
PROCESSO 33.971-7/2018
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO  DE  NATUREZA  INTERNA  COM  MEDIDA 

CAUTELAR
ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE CUIABÁ
RESPONSÁVEIS EMANUEL PINHEIRO – Prefeito

ANTENOR  DE  FIGUEIREDO  NETO –  Secretário  Municipal  de 
Mobilidade Urbana

ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES 

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas.

Cuiabá, 17 de abril de 2019.

(assinatura digital)
Antônio Henriques M. de Carvalho

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 16/2019, DOC 1545, de 8/2/2019)
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código OWDE9.


	PROCESSO
	ASSUNTO
	ÓRGÃO
	RESPONSÁVEIS
	ADVOGADO
	RELATORA

		2019-04-17T16:52:32-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




